
PREFEITURA DO NTUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.003. DE 07 DE MAIO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4", $g I' E

ONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOT.AÇÃO PARA ATENDER DESPESAS cona AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR PARA
.JNTDADE l)E VTGILANCIA SANITARTA

REF. SOLICTTAÇÃ0 474 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KtQUiSiCÃO 756.877 REMANEJAMENTO

DECRETA

\RT. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1.945,00 (UM MTL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS)
NA(S)DOTAÇÃO(OES):

14.01.10.304.0191.2191 PjZOMOCAO DAS ACOES DE VIGILÂNCIA SANtTARIA
4.4.90.52.00 EOUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0901 TAXADEEXPEDIENTEDASAUDE

RS .945.00

TOTAL....R$ 1.945,0o

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DF QUE TRJ.]A O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
EGUINTE(S)RECURSO(S)

! - ANULAÇÃO I'ARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO OliçAb'LENTO
VIGENTE:

14.01.10.304.0191.2191 PROMOCÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUN'lO

09o1 TAXA DE EXPEDIENTE DA SAUDE
R$ 1.945.0o

TOTAL....RS ,945,00

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DADA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA l)O

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

/


